
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.5s4/0001-98 -Telefax: (0751 3339-2150/ 2128

CONTRATO DE FORNECI'TENTO N" 021 /202'FOR-PI'SS.

Ref.; DISPÊNSÁ DE UCfiAçAO No 017/2O2íPMSSDI

,NSTRUMENTO CONTRAÍUAL QUE
CELEBRAM ÉNTRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA COMEROL COMÉRCIO
DE PEçAS EIRELI

t - CONTRATANTES: O MIJNICÍPIO DE SOUÍO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMÉROL COMERCIO
OE PEçAS EIRÉLI, inscrita no CNPJ soó no 35.795.587/0Aü-57, com sede na Rod. BA 052 04 KM
354, Alta Vitória, lrec&BA, CEP: 44.9OG000.

tt - REPRESENIÁNIES; Represenf a o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRE LUIZ
SAMPAIO CÁRDOSO, brasileiro, portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
916.397.19í04, residente e doniciliada na Rua Glória Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade.

Itl - DA AUTORIZAçÃO DÁ DISPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em decorrência do
Processo Administrativo no 0172021, que faz parle integrante e complementar deste Contrato, como
sê nele esr,Vêsse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas.
pela Lei 8.666i93, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRI,,/.EIRA. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças parà manutenção de Máquina
Pesada (Patrol Caterpillar 120K), peftencenle a está Prcfeitura, confotme ,r,Íerêsse da Secretaria
Municipal de Transporte, deste Município.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA oBRtcAçAo DÁs pARrEs

2.1 Alêm das obigações resultanÍes da observância da Lei 8.666n3, são obrigações da
CONTRATADA:

I Prestar os servlços oô./bto deste contrato, obserlado as normas e exigências conslanles rla
Dispensa de Licitâção no 017a021PMSSD| a ele vincutado;
ll Comunicar imediatamente e por ascito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verifícada, inclusive de ordem funcional, para que selarn adoladas as
providéncias de regularização necessán'as,
lll Atender com prontidáo as reclamaÇões por pafte do recebedor dos seviços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condçôes de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

ZaZ^ 1!$t das oóngaçÕes resunanÍes da observância da Lei 8.666/93, são obngaçôes da
CONTRATANTÉ

1

I Cumprir todos os cornpromr-ssos fmancer'ros assu midos com a CONTRATADA:
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ra']â)l!ÚÀ'{ 'tl ttotifrcar, format e tempeslivamente, a ÓOvfnefeDn soÔre as inegularidades obseryadas no

cu mprime nto deste Conlrato.
ttt Notificar a CONTRATADA por escrito à com anfecedência, sobre multas, penalidades e

guarsguer déôrtos de suâ resporsa bilidade;
lv Aplicar as sanÇt,es administrativas contratuais pertinentês, en caso de inadimplemento.

ct-ÀusuLAÍERâEIRA - FOWA DE üECWÂO DOS SERI4çOS
tt!«

9.1 A contratada fornecerá o mateiat definido Wla contratante nos ,ocars, compreendendo no
fornecimento que originou o PÍocêsso dê Dispensa de Licitação no 017|2021PMSSD|, vinculado a
e§e contrato.

CLÁUSULA QUARÍA. OO VALOR E CONDIçOES DE PAGA'IENTO

{.í. Os valores g/oôar.s dos seíviços ora contratados são de R$ 3-O58,0O (três mil e cinqúenta e oito
/êai9, sendo o vatot, relativo âos frens consÍante da prgpgg;àão licitante, conforme planilha abaixo.

ITEM VL. TOTAL

R$ 1180.N

R$ 528.00

04 CALCO ROTULA PISTAO CAT 12OK

R$ 85,00 RS 85.00

R$ 90.00 R$ 360.00

R$ 3.058,00

oEscR ÇÁo UND QUA

NT

vL. uNfi.

01 S'REIVE RE CATERPILLAR Und 01 R$ 545.00 R$ 545.00

02 ESPELHO RETROVISOR CAT 12OK Und 02 R$ 590,00

03 CALCO TRILHO LAMINA ÇAT PATROL 12OK INF IJSA Pc 04 R$,132,00

Und 08 R$ 45.00

05 COPO FILTRO SEPÁRÁOOR CÁT 1zOM 14OG 14OH Und 01

06 CALCO CICLO CAT PATROL 12OH 12OK 13OG l$OG

16OG BRONZE RETANGULAR

04

ÍOTAL

1.2. No valor pacluado ê§ão incrusos Íodos os tributos e, ou êncaÍgos socrars, resu/tantes da
operação adjudicatória anclulda, inclusive despesas com ftêl6s e ouÍros.

L3. O pagamento será etetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva alê§ação dos selores
cuapetentes soôrB a execução dos servr'ços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respecl,Va rVoÍa F,bcar.

11 - A Nota Fiscal/Fatuía, deverá ser emitida pta ticiante iencedoÍa/@ntratada, obrigatoriamenle
com o mesmo nitmero de insciçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habinação e das
propo§âs de píêços, ôeÍn coíno da Nola de Empnho:

f - ry caso de devolução da NoÍa Fiscal/Fatura pan coÍwão, o prazo para pagamento passará a
lluir após a sua reapresentação.

1.6- O pagamenlo só será efetuádo após a comprovação pola contrato de guê se encontra em dia
com suas oÔírgaçôes para com o sr.sÍerna de seguridade úa, mediante apresentâçáo das Certidões
Negatrvas dê Débito para caín as Fazendas Federal, Estaduat e Munhipal, para com o FGrs e
Certidâo Negativa de Débrtos Iraôaràistâs.

R$ 360.00

Pc



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990&
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5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os prêÇos deverão ser expressos em rears, fixos e ineaiustáveis.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocdtzt o dêsequilíbrio econômico

linanceiro do Contrato, conforme disposro no Ad. 65, alÍnea "d" da Lei 8.66&93'

CLÁUSULA SE)fiA. DO PR,AZO

A,1. O prazo do contrato será aÍé 3r/03/2021, podendo ser proffogado mediante acordo entre as
paÍÍes e nos terínos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei n"

8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA- RECURSO ORçAMENTÁRIO :

7.r. Ás despesas dêcorrenÍes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da

seg u inte dotaç ão orça mentái a :

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentéia: 02.09.01 - Secretana Municipal de Transpoie
Projeto/ Atividade: 2154 - Desenv. e Manut. das Ações da Sec. Mun. de transpofte.
Elemento de Dêspesa: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo.
Fonte: O

S . CLÂUSULA OITAVA - DAS PENALIDADÊS:
»Ê'

8., - Nos termos do aú. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de alraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregáo, até o limite de 1üÁ (dcz por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprímento de qualquer
das condiÇões avençadas, a contratada ficará sujeita âs seguintes penalidades nos fermos do aft. 87
da Lei n. 8.666193.

I - adveftência;
ll - mufta de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/l/ - suspensão temporária de paúicipar de licítaçâo e impedimento de contratar com a
Administração por prazo náo superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua propo§a, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaçãa 'íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, talhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municlpios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
/ru,Ías preylstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.1. As penalidades sornênte poderão ser relevadas ou atenuadas peta autoridade compelente
aplicando'se o PincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em íatos
reaís e comprovados, desde que foÍmutadas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias ríeis
da data em que for oficiada a pretensão da Adminislração no sentido da apticação da pena.

3



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Cên$o, Souto Soares - Bahia, CEP 46.$0-000
CNPJ 13.922.s54^n01-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

8.5 - Ás multas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conla
conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificaçôo, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
@a Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em
conta coÍente em agência bancáia devidamente üedenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9.í - Á rescisão contratual poderá ser detetminada por ato unilateral e escríto da Administraçáo, nos
casos enumerados nos,hcisos l, Xll e XVll do arl.78 da Lei Federal rf' 8.666N3;

CLÁUSULA DÉC'NA. DA PUBLICAçÃO

1O.1. Dentro do prazo legal, contado de sua ass,,:nalura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municíplo.

CLÁUSULA DÉâIMA PRIME/,RA. DA wGÊ,NcIA

11.1. O presente Contrato vigonrá .do dia 22/012,021 a 31/092021.

cLÁusuLA DÉc,rrÀ sEGUrvDÁ - DA FtscÀLtzAçÃo Do coNrRATo:

A prestação de servços deste contrato sera fiscalizada por servidor designado por esta
Administraçáo Municipal, através de poftaia publicada no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA ÍERCEIR,A. OO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimh questões oriundas dêste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
fonm lida e assr,hadas pela s partes contratantes, na r/f-sença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 22 de Janeio de 2021.

LUIZ SA to cARDoso DE PEÇAS
Prefeito llunicipat
ContÍatante

IesleÍnunhasl

' CNPJ sob n" 3
Contratada

587/0001-57

uN
-e,

4

VF:Vtiõ.6Lt .eTfiE CPF: Oba 7q.95,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21S0/ 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 021/2021 FOR.PMSS.

Ref.; D/SPEíVSÁ DE L\C|TAÇAO N' 01 7/2O2l PMSSD/,

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM EíVTRE S/ O MUNICÍPIO DE SOIJTO
SOARES E A EMPRESA COMEROL COMÉRCIO
DE PEçAS EIRELI

l- CONTRATANTES: O MUNTCíP\O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMEROL COMERCIO
DE PEçAS ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 35.795.587/0001-57, com sede na Rod. BA 052 04 KM
354, Alta Vitória, lrecê-BA, CEP: 44.90G000.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas c/áusu/as e condições nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção de Máquina
Pesada (Patrol Caterpillar 120K), pertencenÍe a esta Prefeitura, conforme rnÍerêsse da Secretaria
Municipal de Transporte, deste Município.

cLÁusuLA SEGUNDA- DA OBRIâAÇÃO DÁS PARTES

I Prestar os servços objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes na
Dr'spensa de Licitação n" 017/2021PMSSDI a e/e vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
p rov id ênci as de reg u I ariz ação necessánas:
lll Atender com prontidão as reclamações por pade do recebedor dos serviços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condlções de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrÍgâÇões resu/ÍanÍes da observância
CONTRATANTE

da Lei 8.666/93, sáo obrigações da

I Cumprir todos os comprornissos flna,rcerTos assurnrdos com a CONTRATADA;

It - REPRESENIÁNIES: RepresenÍ a o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRE LIJIZ
SAMPAIO CÁRDOSO, brasiteiro, poftador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n."
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA DTSPENSA: O presente Contrato é cetebrado em decorrência do
Processo Administrativo no 0172021, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como
se nele est vesse contido.

2.1 Além das obrigações resu/ÍanÍes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:
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Catálogo de peças:

R260LC-9S FUEL SYSTEM EPC Hyundai HCE online

11N8-70410

s035,083026

1104-50010

1107-50010

11LB-20350

't1M8-í)030

11Q4-50040

11N7-50020

11N7-50030

s520{í 5000

s520-oí7000

P310-080408

s63í-018004

3117-10210

s037-101526

11N8-50070

11LB-20300

11LO-20240

11LB-20310

s037-101526

olv

t1l

Í2)

Ill
111

Í2)

t1l

t1l

t1l

tll
Ill
t3l

t1t

Í21

t7l

t6l

t1l

tll
t1l

tll
tll

BACIA ASSY.W / HEATER

BOLÍ-W /WASHER

VÁLVULA.FUEL cUT

HOSE.FUEL

coTovELo-90

MANGIJEIRA

HOSE-FUEL

HOSE.FUEL

MANGUEIRA

ABRÂÇADEIRA

ABRAçADEIRA

TIPO ÍEE.BRÀNCH

ANELO

CLAMP.TUBE,INS

BOLÍ-W /WASHER

PLUGUE

PREFILTER ASSY

HEAD,FILTER

ELEMENÍ ASSY.F / FILTER

BOLT.W /WÂSHER

10

11

12

13

I
5

6

T

7-1

7-2.

7-3.

RADIATOR ASSY

c€lálogo de peças

hyundai

Catalogo dê peçâs

do SISTEIúA DE

Catálogo de peças

do SISTEI,iA DE

ÀIR INÍAKE

SYSTEM

catálogo dê peças

ôatálogo de peçâs

do SISTE[.{A DE

I\,IOTOR DE

MONTAGÉM

FUEL TANK

cátálogo de peças

hyundai

AIRCON & HEATER

GROUP

cátálogo de peçâs

AIR CONDITIONER

BOÍTOM SUA

part cálâlog hyundai

AIRCON & HEATER

UNIT

pârl câtâlog hyundâi

PRE HEATING

GROUP

paí cátalog hyundai

RH

ELECTRIC(CLUSTE

TYPE 1)

RH

ELECTRTC(WiCOLD

KtT, #0008-)

LH

ELECÍRIC(CLUSTE

wPE 1)

I
httpsl//hce-part.com/hyundai/catalog/r260lcgs/1 / 1 070i 2t3

i

I

I
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tl Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegularidades observadas no

cu mprimento de ste Contrato.
Itl Notificar a CONTRATADA por escrito à com anfecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
tV Aplicar as sanções administrativas contratuais pe/.inentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

4.1. Os valores g/obars dos serviços ora contratados sáo de R$ 3.058,00 (três mil e cinqüenta e oito
reais), sendo o valor, relativo aos Íens constante da proçosrtàào ticitante, conforme planilha abaixo.

VL. UNIT. VL. TOTAL

R$ 545.00 R$ 545.00

R$ 1.180.00

R$ 528.00

R$ 45.00

R$ 85,00

R$ 360,00

R$ 3.058,00

4.2. No valor pactuado esÍáo lnclusos Íodos os tributos e, ou encargos soclars, resu/Íanúes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva aÍestaÇão dos selores
competentes sobre a execução dos servços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante iencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuàdo apos a comprovação pelo contrato de que se encontra em ciia
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das CerÍldões
Negatlvas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, parà com o FGrs e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

.t

2

QUA

irr
ITEM DESCR ÇAO UND

01 01Si RENE RE CATERPILLAR Und

02 R$ 590,00ESPELHO RETROVISOR CAT 12OK Und 02

03 CALCO TRILHO LAMINA CAT PATROL 12OK INF USA Pc 04 R$,132.00

04 CALCO ROTULA PISTAO CAT 12OK 08

05 COPO FILTRO SEPARÁDOR CAT 12OM 14OG 14OH

Und

Und 01

06 CALCO CICLO CAT PATROL 12OH 12OK 13OG 14OG

16OG BRONZE RETANGULAR

Pc 04 R$ 90,00

CLAUSIJLA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERY'çOS
<ú(«

3.1 A contratada fornecerá o materiat definido pela contratante nos /ocals, compreendendo no
fornecimento que originou o Processo de Dispensa de Licitação no 017/2021PMSSDI, vinculado a

este contrato.

R$ 360.00

R$ 85,00

TOTAL
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Casâ / Pârle Hyundâi / Câtálogo Hyundai

R260LC-9S FUEL SYSTEM EPC Hyundai HCE online
G)x

Baixe o Chrome no trabalho
Mantenha os dados da sua organazaÇão protegidos. lmplemêntê o navegador ChIome hoiel

ESCAVAOORA DE

RASToS sÊRtE 9 R26olc-9s 2014-10

SISTEMA DE COMBUSTíVEL

ir

ox

Google Ads - Site OÍicial

Defrna metas e aluste seu orçamento a qualquet
mornento Comece a usar o Google Ads

Peças no grupo FUEL SYSTEM:

1í NB-70400

11LD-20240

llLB-20310

Oty Nome da3 pa.lês

11] PREFILTER ASSY

[1] HEAD.FILTER

[1I ELEMENT ÂSSY.F i FILTER

https://hcê-part.com/hyu ndai/catalog/r260lc9s/1 /1 070/

Comêntários

W/ F /WARMER

1/3

i'1
:t !l

t1-

.it
I

iJ

:1-2-

_.1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, cEP 46'990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21s0 / 2128

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preÇos deverão ser expressos em reais, fixos e ineaiustáveis.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico

financeiro do Contrato, conforme dlsposto no Aft.65, alínea'd" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/03/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as

partes'e nos Íermos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO :

7.í. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da

seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transpofte
Projeto/ Atividade: 2154 - Desenv. e Manut. das Ações da Sec. Mun. de transpoÍÍe
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0

8. CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:
lt»j))r

8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.66ô/93, fica estipulado o percentual de 0,5%o (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de mutta de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10%o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer
das condções avençadas, a contratada ficará sujeita âs segu,nÍes penalidades nos termos do aft. 87
da Lei n.8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de pariicipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação,Íalsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que folmuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

')
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8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em
conta conente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos rncisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

cLÁusuLA DÉctMA - DA PUBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua ass,nâtura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉàIMA PRIMEIRA . DA VIGÊNâIA

11.1. O presente Contrato vigorará.do dia 2Aü/2021 a 31/03/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUA'DA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A prestação de servços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCÉIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas pelas pales contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 22 de Janeho de 2021.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

to cARDoso LC DE PEçAS EIRANDR
Prefeito Municipal
Contratante
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